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COOPERATIVA DE CRÉDITO CLÁSSICA DOS EMPREGADOS DA VALE S/A E 

ENTIDADES VINCULADAS LTDA. – SICOOB COOPVALE. 

CNPJ 33.924.028/0001-74 - NIRE 33.4.0001186-4 
Sede Social: Rua Santa Luzia 651, 35º andar- Centro- Rio de Janeiro/RJ  

 
ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  

DE 10 DE FEVEREIRO DE 2025 
 
 
I. DATA, HORÁRIO E LOCAL: 
 
 
No décimo dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 10 horas, em terceira e 
última convocação, sob o formato digital por meio do Sicoob Moob, realizou-se a Assembleia 
Geral Extraordinária da Cooperativa de Crédito Clássica dos Empregados da Vale S/A e 
Entidades Vinculadas Ltda. – Sicoob Coopvale. 
 
 
II. PRESENÇAS: 
 
Participaram 34 (trinta e quatro) delegados da Cooperativa de Crédito Clássica dos 
Empregados da Vale S/A e Entidades Vinculadas Ltda. – Sicoob Coopvale, conforme 
registro do aplicativo Sicoob Moob, realizando-se a Assembleia Geral Extraordinária em terceira 
e última convocação, a partir das 10 horas, sendo esclarecido que nesta data são 37 (trinta e 
sete) o número de delegados em condições de votar, representando o quadro associativo do 
Sicoob Coopvale.  
 
 
III. CONVOCAÇÃO: 
 
A Assembleia Geral Extraordinária foi convocada, obedecendo às exigências legais, com a 
publicação do edital de convocação no jornal “O Dia” edição de sábado, 01 de fevereiro, página 
15 (quinze), e no dia 31 de janeiro de 2025, no sítio do Sicoob Coopvale 
(https://www.sicoob.com.br/web/sicoobcoopvale), bem como o edital de rerratificação divulgado 
no sitio e afixado em todos os Pontos de Atendimento e também na sede da Cooperativa no dia 
05 de fevereiro de 2025. 
 
IV.  CONDUÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA: 
 
A Assembleia Geral Extraordinária foi conduzida pelo Presidente do Conselho de Administração 
do Sicoob Coopvale, Sr. Angelo Galatoli, sendo secretariado pelo Diretor Executivo, Sr. José 
Roberto Menegardo. 
 
Após a leitura integral do Edital de Convocação e o Edital de rerratificação para a Assembleia 
Geral Extraordinária, foi verificado o quórum para instalação da assembleia e desta forma, deu-
se início aos trabalhos. 

 

Na sequência, o Presidente do Conselho de Administração, propôs que os assuntos da pauta 

fossem votados simultaneamente, sugestão que teve a anuência unanime do plenário desta 

Assembleia Geral Extraordinária.  

 

Em seguida, foi franqueada a palavra aos delegados, conforme previamente acordado, e para 

manter a ordem e o adequado andamento da assembleia; cada delegado teve o tempo máximo 
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de um minuto para formular sua pergunta, enquanto o presidente do conselho dispôs de até dois 

minutos para responder. 

 

Por fim, o Presidente do Conselho de Administração do Sicoob Coopvale, destacou que foi 

elaborado um Memorando de Entendimentos entre as duas entidades (Sicoob Coopvale e 

Cresol Transamazônica) que foi disponibilizado previamente para conhecimento dos delegados 

como prévia, cuja finalidade era dar subsídios para que os Delegados pudessem deliberar sobre 

o item 1 da pauta e,  que a versão final constará como parte integrante dos estudos da Comissão 

Mista e será encaminhada para os Delegados antes da Assembleia Geral Extraordinária Conjunta 

( AGEC).  

 
V. DELIBERAÇÕES: 
 
ITEM 1: Autorizar o início de estudos, auditorias e demais exceções regulatórias para a 

incorporação da Cooperativa de Crédito Clássica dos Empregados da VALE S/A e 

Entidades Vinculadas Ltda. – SICOOB COOPVALE inscrita no CNPJ 33.924.028/0001-74, 

pela Cooperativa de Crédito e Investimento com Interação Solidária Transamazônica - 

CRESOL TRANSAMAZÔNICA, inscrita no CNPJ 24.431.221/0001-82. 

 

Na apreciação do item 1 do edital, iniciou a discussão com uma apresentação dos números 

consolidados do exercício de 2024, referentes a Cresol Transamazônica, bem como informações 

pertinentes sobre o sistema Cresol. 

Esses dados e informações foram apresentados com o objetivo de assegurar uma base sólida 

para a decisão dos delegados, ressaltando o alinhamento entre os objetivos estratégicos das duas 

cooperativas em benefício de seus associados. 

 
DELIBERAÇÃO: Posto em votação, o item relacionado ao início dos estudos de incorporação 
do Sicoob Coopvale pela Cresol Transamazônica, foi autorizado com 32 (trinta e dois) votos 
favoráveis, 01 (um) voto contrário, tendo sido computada 01 (uma) abstenção, dos 34 (trinta e 
quatro) delegados presentes a esta Assembleia.  
 
 
 
ITEM 2: Caso aprovado o Item 1, designar e aprovar os membros para a formação da 

comissão mista, composta por 2 representantes indicados pelo Conselho de 

Administração e 1 representante indicado pelos delegados. 

 

Na apreciação deste item, os nomes indicados pelo Conselho de Administração do Sicoob 

Coopvale para compor a Comissão Mista, responsável por dar continuidade aos estudos e ações 

necessárias no processo de incorporação, foram: José Roberto Menegardo (Diretor Executivo), 

Bruno Leonardo Carvalho Piedade Galatoli (Superintendente) e Juarez de Oliveira Silva, este 

último eleito pelos Delegados na enquete realizada entre os mesmos, em 06 de fevereiro de 2025. 

 

A escolha desses profissionais baseia-se em suas experiências e conhecimentos nas áreas 

estratégicas da Cooperativa, garantindo uma Comissão Mista para liderar as atividades de forma 

técnica e monitorar os interesses dos associados, bem como a emissão de um Parecer da 

Comissão Mista para que os Delegados possam ter uma segurança na hora das deliberações. 
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DELIBERAÇÃO: Posta em votação a proposta para a composição da Comissão Mista, foi 

aprovada com 33 (trinta e três) votos favoráveis, nenhum voto contrário e uma abstenção, 

totalizando 34 (trinta e quatro) votos de delegados presentes. 

 

FECHO:  

Após a divulgação do resultado e não havendo Delegado que desejasse utilizar a palavra o 

Presidente deu por encerrado os trabalhos e, eu, José Roberto Menegardo, que secretariei a 

presente Assembleia Geral Extraordinária, declaro - sob as penas da lei - que a ata foi lavrada 

em folhas soltas, retratando fielmente o ocorrido na presente Assembleia Geral Extraordinária. 

Assim sendo, firmo o presente instrumento em duas vias para todos os fins de direito. 

 

Cooperativa de Crédito Clássica dos Empregados da Vale S/A e Entidades Vinculadas 

Ltda. - Sicoob Coopvale. 

 

Rio de janeiro, 10 de fevereiro de 2025 

 

 

 

Angelo Galatoli 

Presidente do Conselho de Administração 

 

 

 

 

José Roberto Menegardo 

Diretor Executivo 
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FLAMENGO

Alcaraz deixa 
o Rubro-Negro 
rumo à Inglaterra
Diretoria confirma a saída do argentino por empréstimo, 
junto ao Everton, após o meia não ter se firmado no clube

DIVULGAÇÃO/ FLAMENGO

A diretoria decidiu pela negociação por entender que Alcaraz não se encaixou no esquema de Filipe Luís

O 
Flamengo anunciou, 
ontem, que negociou 
Carlos Alcaraz por 
empréstimo ao Ever-

ton, da Inglaterra. O meia ar-
gentino, portanto, está fora 
da Supercopa Rei e não via-
ja com a delegação a Belém 
(PA), para o clássico contra o 
Botafogo, amanhã, às 16h, no 
Estádio Mangueirão.

Pelo acordo, o clube inglês 
será obrigado a comprar Al-
caraz, caso metas estabeleci-
das em contrato, que vai até 
junho, sejam alcançadas. O 
Rubro-Negro recebeu a pro-
posta na noite de quinta-feira 
e as negociações continuaram 
durante a manhã de ontem. 

Diante da necessidade de 
um acerto rápido, as cláusu-
las estipuladas foram con-
sideradas fáceis de serem 
batidas. Ou seja, a tendência 
é que Alcaraz saia em defini-
tivo no meio do ano.  

O QUE MOTIVOU A SAÍDA
A diretoria do Flamen-

go decidiu pela negociação 
por entender, junto a Filipe 
Luís, que Alcaraz não tem as 
características que se encai-
xam no perfil e no esquema 
de jogo do treinador. 

“A decisão de negociar Al-
caraz foi tomada após uma 
análise detalhada, conside-
rando tanto a visão da co-
missão técnica quanto os 
interesses do clube. Trata-se 
de um grande jogador, mas, 
dentro do modelo de jogo 
adotado, entendemos que 
ele teria poucas oportunida-

des para desempenhar seu 
melhor futebol”, explicou o 
diretor de futebol José Boto.

“A negociação garante 
uma boa oportunidade para 
o atleta seguir sua carreira 
com mais protagonismo ain-
da e, ao mesmo tempo, res-
peita a estratégia financeira 
e esportiva do clube”, acres-
centou Boto.

Alcaraz chegou com status 
de contratação mais cara do 
Flamengo em números ab-
solutos. Apesar dos 20 mi-
lhões de dólares pagos ao 
pelo Rubro-Negro ao inglês 
Southampton, em agosto de 
2024 (cerca de R$ 110,6 mi-
lhões à época), ele nunca se 
firmou no clube.

Reserva, Alcaraz dispu-
tou ao todo 20 partidas pelo 
Flamengo, sendo apenas 10 
como titular. A última delas 
na quinta-feira, quando Fili-
pe Luís poupou titulares na 
vitória por 2 a 0 sobre o Sam-
paio Corrêa, pelo Campeona-
to Carioca.

Pelo acordo, o 
Everton será 
obrigado a comprar 
Alcaraz após o 
cumprimento de 
algumas metas

PRÉ-CONTRATO COM JORGINHO ESTÁ EM NEGOCIAÇÃO
 N O Flamengo deve esperar até 

o meio do ano para ter o meia 
Jorginho em seu elenco. O Ar-
senal, da Inglaterra, recusou a 
liberação imediata do jogador, 
que tem contrato até o fim des-
ta temporada europeia.

Diante do veto, o Flamengo 
negocia um pré-contrato com 
Jorginho para que ele defenda 

o clube no Mundial de Clubes, 
em junho, mas ainda há ajustes 
financeiros a se fazer. O Rubro-
-Negro ofereceu 10 milhões de 
euros (R$ 60 milhões) brutos 
por três anos de contrato, só que 
o meia pede 12 milhões de euros 
para o acerto.

O Flamengo ainda não des-
carta tentar uma última cartada 

pela liberação imediata do íta-
lo-brasileiro. Porém, os ingleses 
foram enfáticos na conversa 
com o jogador. Sofrendo com 
lesões e sem tempo hábil para 
ir em busca de reposição, o Ar-
senal conta com Jorginho para 
a sequência da Premier Lea-
gue, Copa da Liga e Liga dos 
Campeões.

O DIA I SábAdO, 1.2.2025    15
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Presidência da República

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte

Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte

Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA COOPERATIVA DE CRÉDITO CLASSICA DOS EMPREGADOS DA 

VALE S/A E ENTIDADES VINCULADAS LTDA - SICOOB COOPVALE, NIRE 33.4.0001186-4, 

PROTOCOLO 2025/00275308-7, ARQUIVADO EM 18/02/2025, SOB O NÚMERO (S) 

00006825509, FOI ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

103.520.667-68 MOACIR ANTONIO DA SIVA

Gabriel Oliveira de Souza Voi

Secretário Geral
1/1

18 de fevereiro de 2025.

_______________________________
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